RESOLUÇÃO Nº 2.121, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Altera a Resolução nº 1.480/90, que “Contém o Regimento Interno da Câmara Municipal de Belo Horizonte”.
 

A Câmara Municipal de Belo Horizonte decreta e eu promulgo a seguinte Resolução:

 

Art. 1º - Fica acrescentado ao artigo 13 da Resolução n° 1.480, de 7 de dezembro de 1990, o seguinte § 6º:

 

"Art. 13 - [...]

§ 6º - Durante a verificação de quórum, os vereadores deverão registrar sua presença no prazo mínimo de 1min30s (um minuto e trinta segundos).".

 

Art. 2º - O § 1º do art. 148 da Resolução n° 1.480/90 passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 148 - [...]

§ 1º - No processo de votação nominal, o presidente, ao colocar a proposição em votação, solicitará aos vereadores que registrem seu voto no prazo mínimo de 1min30s (um minuto e trinta segundos).".

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 11 de dezembro de 2024

 

Gabriel Sousa Marques de Azevedo
Presidente
 

(Originária do Projeto de Resolução nº 724/23, de autoria das vereadoras Cida Falabella, Fernanda Pereira Altoé, Flávia Borja, Iza Lourença, Janaina Cardoso, Professora Marli, e dos vereadores Álvaro Damião, Bruno Miranda, Dr. Bruno Pedralva, César Gordin, Cláudio do Mundo Novo, Dr. Célio Frois, Helinho da Farmácia, José Ferreira, Juninho Los Hermanos, Maninho Félix, Marcos Crispim, Miltinho CGE, Pedro Patrus, Professor Juliano Lopes, Roberto da Farmácia, Rubão, Wagner Ferreira, Wanderley Porto, Wesley Moreira e Wilsinho da Tabu)
